Comisséao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n°® 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

EMENDA MODIFICATIVA

Modifica o item 3.1 da Meta 3 do Anexo Metas e Estratégicas,
passando a ter a seguinte redacgéo:

3.1) Institucionalizar programa nacional de diversificagdo
curricular do ensino médio, a fim de incentivar abordagens
interdisciplinares estruturadas pela relacao entre teoria e pratica,
discriminando-se conteddos obrigatérios e conteudos eletivos
articulados em dimensdes teméticas, tais como ciéncia, trabalho,
tecnologia, cultura, esporte, respeito a diversidade e promocao da
igualdade etnicorracial, apoiado por meio de acdes de aquisicéo
de equipamentos e laboratérios, producdo de material didatico
especifico e formacao continuada de professores.

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda objetiva ndo apenas acentuar o reconhecimento da
diversidade cultural e étnica, mas combater discriminagdes e preconceitos e
afirmar principios da dignidade humana e do respeito matuo, do pluralismo e
seu convivio democrético.

Sala da Comisséao, 02 de junho de 2011.

Janete Rocha Pieta
Deputado Federal — PT/SP



